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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 010/2024 

Município de Giruá – RS 

Secretaria Municipal de Gestão Financeira e Suprimentos 

Necessidade da Administração: Aquisição de materiais de limpeza e higiene, de modo 

a atender a demanda das diversas secretarias do Município de Giruá – RS.  

 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

O objeto da presente aquisição abrange a necessidade de aquisição dos materiais 

de limpeza e higiene das diversas secretarias do Município de Giruá – RS. Os itens de 

higiene e limpeza se fazem necessários visando à manutenção de espaços públicos, 

como escolas, unidades de saúde e prédios do Centro Administrativo, como também 

alguns itens são utilizados por munícipes que utilizam serviços como do abrigo municipal. 

Segue tabela com os itens necessários: 

Item Especificação dos itens 

1 4556 - ABSORVENTE HIGIÊNICO C/ 08 UN CADA, TAM. MÉDIO 

2 

2066 - ÁGUA SANITÁRIA 
 
Especificações mínimas: Limpa, desinfeta e higieniza. Composição: 
Hipoclorito de Sódio e Água. Princípio ativo: Hipoclorito de Sódio - Teor de Cloro 
Ativo: 2,0%a 2,5%. 

3 

17813 - ÁLCOOL - 70% 
 
Especificações mínimas: Líquido - Frasco de 1 litro - Solução com Álcool 
Etílico 70ºINPM- Higienização, assepsia e desinfecção de superfícies. 

4 

7956 - ÁLCOOL ETÍLICO 96% 
 
Especificações mínimas: Líquido - Frasco de 1 litro - Álcool 96° GL - Hidratado 
92,8° INPM- Higienização, assepsia e desinfecção de superfícies. 

5 

25359 - ALCOOL GEL 5L 70% 
 
Especificações mínimas: Gel Antisséptico para mãos com hidratante 
glicerinado. Mata 99,9%dos germes e bactérias. Solução Antisséptica com 
Álcool Etílico 70ºINPM, protege a pele deixando-a higienizada, não deixa 
resíduo (sem deixar as mãos pegajosas). Produto Biodegradável - Eficácia 
comprovada pela ANVISA. 

6 
16072 - ÁLCOOL GEL 70% 450ML C/ VÁLVULA APLICADORA BICO DE 
PATO 
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Especificações mínimas: Álcool em Gel Higienizante 500ml 70ºGL/ 70° INPM. 
Seca instantaneamente, deixando uma sensação de limpeza e toque aveludado 
com suave perfume, sem ressecar e sem deixar as mãos pegajosas. Eficácia 
comprovada pela ANVISA. 

7 

23607 - ALGODÃO EM BOLAS - 95 GR. 
 
Especificações mínimas: 
100%algodão. Macio e extra –absorvente. Dermatologicamente testado. 

8 

2111 - AMACIANTE DE ROUPA 
 
Especificações mínimas: 
Concentrado, para lavagem de roupa de bebê. Embalagem de 1 litro. 
Hipoalergênica e dermatologicamente testada. Não possui corantes. Fragrância 
suave. 

9 

928 - BALDE PLÁSTICO CAP. 20 L 
 
Especificações mínimas: 
Resistência ao impacto, feito com Polipropileno. Alça metálica 

10 

12343 - BORRIFADOR DE ÁGUA, C/ GATILHO, CAP. ATÉ 500ML 
 
Especificações mínimas: 
Plástico transparente. Regulagem no jato. Fácil manuseio. 

11 
27144 - CERA EM PASTA 180G 
- CORVERMELHA 

12 

990 - CERA LIQUIDA INCOLOR 750 ML 
 
Especificações mínimas: 
Autobrilho, secagem rápida, perfume agradável, diluível em água, para pisos e 
assoalhos. 
Dispersão acrílica, resina fumárica, emulsão de polietileno, solvente, 
plastificante, coadjuvantes e água. Com Registro na Anvisa. 

13 

991 - CERA LIQUIDO VERMELHA 750 ML 
 
Especificações mínimas: 
Autobrilho, secagem rápida, perfume agradável, diluível em água, para pisos e 
assoalhos. 
Dispersão acrílica, resina fumárica, emulsão de polietileno, solvente, 
plastificante, coadjuvantes e água. Com Registro na Anvisa. 

14 

20317 - CREME DENTAL 50 G 
 
Especificações mínimas: 
- com 1.500 ppm de flúor; tripla proteção refrescante; sabor menta; tubo plástico 
contendo selo da ABO 

15 

27145 - DESODORIZADOR SANITÁRIO GEL  
 
Especificações mínimas: 
Adesivo aplicador; Acompanhar 1 refil de no mínimo 38g; Fragrâncias variadas. 

16 

27146 - REFIL PARA DESODORIZADOR SANITÁRIO GEL 
 
Especificações mínimas: 
 
Refil de no mínimo 38g; Fragrâncias variadas. 
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17 

1045 - DESINFETANTE 500 ML 
 
Especificações mínimas: 
AÇÃO BACTERICIDA; Mata 99,9%dos germes e bactérias; Diversas 
fragrâncias; Antiodor. 

18 

27147 - DESINTUPIDOR LÍQUIDO 
 
Especificações mínimas: 
Desentupir pias, ralos e vasos sanitários. Com desincrustante alcalino. 

19 

27148 - DESODORIZADOR DE AR 
 
Especificações mínimas: Aerosol – neutralizador de odores desagradáveis; 
tubo de 360ml; Diversas fragrâncias; Duração de até 1 hora no ambiente. 

20 

6795 - DETERGENTE LÍQUIDO - 500 ML 
 
Especificações mínimas: 
Lava louça neutro - Biodegradável - PHneutro - Dermatologicamente testado – 
menor agressividade para as mãos- espuma abundante- altamente solúvel. 

21 

11189 - DISPENSER ACRÍLICO P/COPOS 150/180/200ML 
 
Especificações mínimas: Acompanhar parafusos para fixação. 

22 

13921 - DISPENSER DE PAREDE PARA PAPEL TOALHA INTERFOLHADA 
 
Especificações mínimas: 
Dimensões mínimas: 30.5 cm x25 cm x11.5 cm - Composição: Polipropileno - 
Acompanha chave de destravamento, trava, parafusos e buchas. Capacidade 
para 1.000 unidades de papel toalha. 

23 

15020 - DISPENSER DE PAREDE PARA SABONETE LÍQUIDO/ÁLCOOL GEL 
 
Especificações mínimas: 
Dimensões mínimas: 12cm x27cm x12cm - Composição: Polipropileno - 
Acompanha chave de destravamento, trava, parafusos e buchas. Capacidade 
mínima do reservatório de 500ml. 

24 

27149 - ESCOVA DENTAL ADULTO 
 
Especificações mínimas: 
Cerdas de nylon macias, com cerdas aparadas e arredondadas; cabo reto, 
anatômico com empunhadura, medindo 17 cm de comprimento. Cores sortidas 
e embaladas individualmente e com protetor das cerdas da escova. 

25 

922 - ESCOVA DENTAL INFANTIL 
 
Especificações mínimas: 
Cerdas de nylon macias, com cerdas aparadas e arredondadas; cabo reto, 
anatômico com empunhadura, medindo 17 cm de comprimento. Cores sortidas 
e embaladas individualmente e com protetor das cerdas da escova. 

26 

1927 - ESCOVA PARA VASO SANITÁRIO REDONDA COM SUPORTE 
 
Especificações mínimas: Material do cabo e suporte: Plástico Polipropileno - 
Material das cerdas: Plástico Polietileno Tereftalato (PET) – Atóxico. Dimensões 
mínimas: Diâmetro da escova 9 cm; Diâmetro do suporte 11,5 cm; Altura da 
escova + cabo 34,5 cm. 

27 22483 - ESCOVA DE MÃO 
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Especificações mínimas: 
Dimensões aproximadas: 6 cm (altura) x5 cm (largura) – base de pástico 
anatômico e pegador. 

28 

925 - ESPONJA DE AÇO C/ 08 UNIDADES 
 
Especificações mínimas: 
Limpa superfícies, dá brilho, remove sujeiras sem riscar - Higiênica e ecológica. 
60 gramas. 

29 

1130 - ESPONJA DUPLA FACE (AMARELO/VERDE) EMBALADAS 
INDIVIDUALMENTE 
 
Especificações mínimas: 
Serviços de limpeza em geral em todos tipos de superfície. 

30 

1087 - FÓSFORO C/ 10 CX 
 
Especificações mínimas: 
40 fósforos em cada caixa. Selo Inmetro. 

31 23662 - INSETICIDA AEROSOL - 300 ML 

32 

5931 - LIMPA VIDRO 500 ML 
 
Especificações mínimas: 
Remove a sujeiras de vidros, espelhos e demais superfícies sem deixar marcas. 
Com álcool. 

33 

27151 - LIMPADOR MULTIUSO 
 
Especificações mínimas: 
1 litro; tipo lavanda, limpa e perfuma, diluente em água. 

34 

16962 - LIXEIRA DE 100L 
 
Especificações mínimas: 
Com tampa, pedal e rodas. Capacidade: 100 Litros. Cesto e tampa injetados em 
plástico polipropileno. Acionamento da tampa é feito com pedal. Pedal 
confeccionado com plástico resistente . Possui 2 rodas para locomoção do 
cesto, confeccionadas em polipropileno, copolímero e policloreto de vinila. 
Articulação com armação p/ segurar o saco de lixo. Proteção contra raios UV. 
Diversas cores. 

35 

27152 - LIXEIRA DE 50L 
 
Especificações mínimas: 
Com tampa basculante. Capacidade: 50 Litros - Cesto e tampa injetados em 
plástico polipropileno. Proteção contra raios UV. Cores diversas. 

36 

27153 - LIXEIRA DE 13,5L 
 
Especificações mínimas: 
Com tampa e pedal. Capacidade: 13,5 Litros. Cesto e tampa injetados em 
plástico polipropileno. Acionamento da tampa é feito com pedal. Pedal 
confeccionado com plástico resistente. Proteção contra raios UV. 

37 

27154 - LIXEIRA DE 15L EM INOX 
 
Especificações mínimas: 
Capacidade: 15 Litros. Dimensões aproximadas: 46 cm altura x 26 cm diâmetro. 
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Recipiente plástico interno removível. Abertura com pedal. Material todo em aço 
inox. 

38 

27155 - LIXEIRA DE 30L EM INOX 
 
Especificações mínimas: 
Capacidade: 30 Litros - Dimensões aproximadas: 65 cm altura x 29 cm 
diâmetro. Recipiente plástico interno removível. Abertura com pedal - Material: 
todo em aço inox, com alça para transporte. 

39 

2016 - LUSTRA MÓVEIS, 200ML 
 
Especificações mínimas: Lavanda – perfume de longa duração – limpa e 
perfuma. 

40 

959 - LUVA DE BORRACHA P 
 
Especificações mínimas: 
Em látex – multiuso – internamente forrada – antiderrapante na palma da mão - 
aprovada pelo Ministério do Trabalho e Emprego - C.A. do TEM. 

41 

958 - LUVA DE BORRACHA M 
 
Especificações mínimas: 
Em látex – multiuso – internamente forrada – antiderrapante na palma da mão - 
aprovada pelo Ministério do Trabalho e Emprego - C.A. do TEM. 

42 

957 - LUVA DE BORRACHA G 
 
Especificações mínimas: 
Em látex – multiuso – internamente forrada – antiderrapante na palma da mão - 
aprovada pelo Ministério do Trabalho e Emprego - C.A. do TEM. 

43 

18331 - LUVA DESCATAVEL 
 
Especificações mínimas: 
Plástica. Tamanho único. Caixa com 100 Unidades. 

44 

27156 - PÁ DE LIXO COM ESCOVA 
 
Especificações mínimas: 
Conjunto de pá e uma escova. Varre mesa - Material da pá de lixo: Plástico - 
Tipo de pá: de mão. Escova com cerdas delicadas. 

45 

27157 - PÁ COLETORA DE LIXO, EM PLÁSTICO COM CABO DE 60CM 
 
Especificações mínimas: 
Material da pá de lixo: Plástico. Tipo do cabo: madeira. Tamanho do cabo: 
60cm. 

46 

27158 - PANO XADREZ DUPLO DE ALGODÃO, PARA LIMPEZA DE CHÃO 
 
Especificações mínimas: 
Tamanho aproximado 50x70cm. 100% algodão. 

47 

12716 - PANO BRANCO ALVEJADO EXTRA 50X70CM 
 
Especificações mínimas: 
Para limpeza de chão -  100% algodão. 

48 
3086 - PANO DE COPA EM ALGODÃO 
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Especificações mínimas: 
100% algodão. Gramatura mínima: 200g/m². Dimensões mínimas de 40 cm x 
65cm. Estampas variadas. Enxuga com facilidade. 

49 

23234 - PANO FLANELA OURO 38X58CM 
 
Especificações mínimas: 
Tecido 100% algodão, macio e resistente. 

50 

27159 - PAPEL HIGIÊNICO BRANCO, FARDO COM 64 ROLOS 
 
Especificações mínimas: 
- fardo com 64 rolos; cada rolo com 30 metros; papel branco, não reciclado, 
neutro, folha dupla, picotado, texturizado - 100% em fibras celulósicas virgem. 
Somente será aceito na cor branca alcalina, não será aceito nas cores gelo, 
bege ou creme, bem como rolo com miolo solto, os rolos deverão estar bem 
compactados dentro do fardo. Deverão estar impressas na embalagem, de 
forma visível, todas as características do produto. 

51 

21557 - PAPEL HIGIENICO ROLAO 300 METROS PACOTE COM 8 
 
Especificações mínimas: 
Papel branco, não reciclado, neutro. 100% em fibras celulósicas virgem. 
Somente será aceito na cor branca alcalina, não será aceito nas cores gelo, 
bege ou creme, bem como rolo com miolo solto. 
Os rolos deverão estar bem compactados dentro do fardo. Deverão estar 
impressas na embalagem, de forma visível, todas as características do produto. 

52 

23523 - PAPEL TOALHA BRANCO C/ 02 ROLOS CADA 
 
Especificações mínimas: medidas aproximadas: 19x22 cm. Quantidade de 
folhas por rolo: 55 a 60 folhas. Papel branco, não reciclado, neutro. 100% em 
fibras celulósicas virgem. Somente será aceito na cor branca alcalina, não será 
aceito nas cores gelo, bege ou creme, bem como rolo com miolo solto. 
Os rolos deverão estar bem compactados dentro do pacote. 
Deverão estar impressas na embalagem, deforma visível, todas as 
características do produto. 

53 

21164 - PAPEL TOALHA INTERFOLHADO, BRANCO, NÃO RECICLADO, 
PACOTES C/1000 FOLHAS 
 
Especificações mínimas: 
2 dobras - papel toalha interfolhado 100% branco – não reciclado  - 100% 
celulose de fibra virgem. Medidas mínimas: 20x20cm. 
Gramatura mínima: 34 gramas. Para suporte de papel toalha. Somente será 
aceito na cor branca, não será aceito nas cores gelo, bege ou creme. Deverão 
estar impressas na embalagem, de forma visível, todas as características do 
produto. 

54 

1820 - PRENDEDOR DE ROUPA C/ 12 
 
Especificações mínimas: 
Em madeira. 

55 

10415 - PROTETOR SOLAR - FPS 50 
 
Especificações mínimas: 
Embalagem de 200ml. Tipo de pele: Sensível/Oleosa - Oil free, resistente à 
água, hipoalergênico e não - comedogênico. Eficaz contra os raios UVA/UVB. 



7 
 

Aplicação facial - Proteção invisível que não escorre na pele. Deverão estar 
impressas na embalagem, de forma visível, todas as características do produto. 

56 

27160 – QUEROSENE 
 
Especificações mínimas: 
Embalagem de1 litro. Limpeza de superfícies em geral. Odor tradicional. 

57 

10411 - REPELENTE AEROSOL 200ML 
 
Especificações mínimas: 
Protege contra a Dengue, Zika, Chikungunya, pernilongos e muriçocas. Fórmula 
não oleosa. Fragrância suave - Secagem rápida. Testado dermatologicamente. 

58 

27161 - RODO DE BORRACHA DE 40CM COM CABO 
 
 
Especificações mínimas: 
Rodo de plástico com cabo de madeira plastificado. Rodo em polipropileno e 
com borracha dupla em EVA. Cabo revestido de plástico. Tamanho do rodo: 
40cm. Tamanho do cabo: 1,20m. 

59 

21165 - RODO DE BORRACHA DUPLA DE 60 CM COM CABO 
 
Especificações mínimas: 
Rodo de plástico com cabo de madeira plastificado. Rodo em polipropileno e 
com borracha dupla em EVA. Cabo revestido de plástico. Tamanho do rodo: 
60cm. Tamanho do cabo: 1,20m. 

60 

12723 - RODO DE ESPUMA ALTO PODER DE ABSORÇÃO, COMERCIAL 
TIE, MEDINDO 35 CM C/ CABO DE MADEIRA 
 
Especificações mínimas: 
Rodo passa cera. Dimensões mínimas da espuma: 27cm x 9cm x 5cm. Cabo de 
madeira plastificado - tamanho do cabo: 1,20m. 

61 

25126 - SABAO EM BARRA NEUTRO MEBALAGEM C/5 200G 
 
Especificações mínimas: 
Sabão em barra glicerinado. Embalagens com 5 barras de 200 g cada. Testado 
dermatologicamente. Composição: base de ácido graxos, glicerina, conservante, 
sal inorgânico e água – biodegradável. 

62 

22613 - SABÃO EM PÓ - EMB. 1KG - ANTIBACTERIANO, MULTIAÇÃO PARA 
REMOÇÃO DE MANCHAS 
 
Especificações mínimas: 
Remove manchas – antibacteriano - Pó ultrafino que dissolve rapidamente. Não 
deixa resíduos. Contém alquil benzeno sulfonato de sódio, aniônico, 
tamponantes, coadjuvantes, sinergista, corantes, enzimas, branqueador óptico, 
fragrância, tensoativo biodegradável e demais. Com registro na ANVISA. 
Deverão estar impressas na embalagem, de forma visível, todas as 
características do produto. 

63 

1048 - SABONETE 90 G 
 
Especificações mínimas: 
Em barra, com hidratante e óleos vegetais. Aroma variado. 

64 
22670 - SABONETE LÍQUIDO ANTISÉPTICO - C/ 5 L 
Especificações mínimas: 
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Líquido viscoso – PH neutro – produto biodegradável - antibacteriano - possui 
princípio ativo triclosan - testado dermatologicamente - diversos aromas (a 
combinar). Deverão estar impressas na embalagem, de forma visível, todas as 
características do produto. 

65 

12725 - SABONETE LIQUIDO HIDRATANTE SUAVE 500ML 
 
Especificações mínimas: 
Com válvula aplicadora - possui a embalagem pump – líquido viscoso – PH 
neutro - forma uma espuma cremosa com ação umectante – biodegradável. 
Diversos aromas (a combinar). Deverão estar impressas na embalagem, de 
forma visível, todas as características do produto. 

66 

27162 - SACO PARA LIXO- CAP. 10L C/ 50UND 
 
Especificações mínimas: Antibacteriano, Biodegradável. Mínimo 08 gramas 
por saco. 
Deverão estar impressas na embalagem, de forma visível, todas as 
características do produto. 

67 

27163 - SACO PARA LIXO- CAP. 30L 
 
Especificações mínimas: 
Pacote com 20 sacos. Reforçado e biodegradável. Materiais: Polietileno, 
pigmentos, essência, agente antibacteriano, biodegradável.  
Mínimo 08 gramas por saco. Deverão estar impressas na embalagem, de forma 
visível, todas as características do produto. 

68 

19064 - SACO DE LIXO - CAP. 50 L – REFORÇADO 
 
Especificações mínimas: 
Pacote com 20 sacos. Reforçado e biodegradável. Materiais: Polietileno, 
pigmentos, essência e agente biodegradante. Mínimo 10 gramas por saco. Com 
citronela. Deverão estar impressas na embalagem, de forma visível, todas as 
características do produto. 

69 

27164 - SACO PARA LIXO- CAP. 100L REFORÇADO 
 
Especificações mínimas: 
Pacote com 10 sacos. Reforçado e biodegradável. Materiais: Polietileno, 
pigmentos, essência e agente biodegradante. Mínimo 10 gramas por saco. Com 
citronela. Deverão estar impressas na embalagem, de forma visível, todas as 
características do produto. 

70 

5750 - SAPONÁCEO CREMOSO - 300 ML 
Especificações mínimas: 
Com cloro ativo. 

71 

22377 - TOALHA DE ROSTO 
 
Especificações mínimas: Lisa. Dimensões aproximadas: largura mínima de 41 
cm e máxima de 50 cm - comprimento: mínimo de 65 cm e máximo de 80 cm - 
100% algodão. Gramatura mínima: 340g/m². Cor azul ou branca (a definir). 

72 

27165 - TOALHA DE BANHO FELPUDA 
 
Especificações mínimas: 
Lisa. Dimensões aproximadas: largura mínima de 78 cm e máxima de 90 cm - 
comprimento: mínimo de 145 cm e máximo de 150 cm. 100% algodão. 
Gramatura mínima: 400g/m². Cor azul ou branca (a definir). 
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73 

19314 - VASSOURA COM CABO DE MADEIRA COM CERDAS EM PVC COM 
PONTAS PLUMADAS 
Especificações mínimas: 
Multiuso. Largura mínima: 30 cm - altura mínima das cerdas 16,5 cm - base 
plástica. Com cerdas plumadas. Tamanho do cabo: 120cm. 

74 

880 - VASSOURA DE PALHA C/CABO 
 
Especificações mínimas: 
Amarração de 5 fios. Largura mínima 30 cm. Cabo fixo de madeira: 120 cm. 

75 23909 - RODO ABRASIVO DE ESPUMA COM CABO 

76 

23738 – SHAMPOO 350ML 
 
Especificações mínimas: 
Cabelos normais. 

77 

18326 - CONDICIONADOR PARA CABELO - 350G 
 
Especificações mínimas: 
Cabelos normais. 

78 23574 - REFIL DE LENÇO UMEDECIDO 17CM X 12 CM COM 450 UNIDADES 
79 2029 - LÂMINA DE BARBEAR, C/ 3UN 

80 

396 - FIO DENTAL 500M 
Especificações mínimas: 
Com aroma de menta, tampa flip. 

81 
5340 - DESODORANTE ROLL-ON 
Especificações mínimas: 50 ml. 

82 1847 - HASTES FLEXÍVEIS C/75 UN 
83 23309 - SHAMPOO INFANTIL HIPOALERGENICO 200 ML 

 

2. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

A contratação pretendida está prevista no Plano de Contratações Anual do 

Município de Giruá, como se vê nos itens Nº 2542, 3164, 3508, 3543, 3556, 3609, 5129, 

5135, 8590, 8592, 8594, 8596, 8597, 8599, 8600, 8601, 8602, 8604, 8606, 8723, 8727, 

8740, 8742, 8745, 8777, 8785, 8803, 8822, 8892, 8987, 8904, 8905, 8907, 8911, 9032, 

9078, 9096, 9100, 9103, 9121, 9137, 9145, 9146, 9148, 9150, 9151, 9219, 9352, 10033, 

10249, 10293, 12604, 18957, 25141, 25150, 25328, 25607, 26468, 26699, 26870, 27462, 

27465, 27508, 37818, 40487, 40497, 40499, 40510, 40512, 40519, 40520, 40540, 53275   

daquele documento, estando assim alinhada com o planejamento desta Administração.  

 

3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

A presente contratação visa à aquisição de materiais de limpeza e higiene de 

modo a atender as diversas secretarias do Município de Giruá - RS, o qual já teve sua 

importância destacada no tópico precedente. 
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A entrega dos itens deverá ser feita diretamente no Almoxarifado Central da 

Prefeitura Municipal de Giruá, localizado na Rua Independência, nº 90, Centro, Giruá/RS, 

no horário das 08h30min às 12 horas e das 13h30min às 17 horas. O prazo de entrega 

será de 20 (vinte) dias.  

A vigência, a contar da assinatura do instrumento contratual, deverá ser pelo 

prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por período igual e sucessivamente, 

mediante termos aditivos conforme a Lei nº 14.133/2021. 

O responsável pela fiscalização do Contrato será o servidor designado da 

Secretaria requisitante que fará o acompanhamento da entrega dos itens. 

A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão realizadas conforme o 

disposto na Portaria nº 21.293/2024, que “Designa Fiscais de contrato, para acompanhar 

e fiscalizar a execução do(s) Contrato(s) celebrado(s) entre o MUNICÍPIO DE GIRUÁ e a 

empresas contratadas, de acordo com cada Secretaria municipal, onde está lotado o 

servidor, a qual passa a vigorar conforme segue”, nos termos do Art. 92, XVIII, da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

Os itens contratados deverão ser os mesmos indicados na proposta apresentada 

pela vencedora, sob pena de aplicação das penalidades previstas. 

Verificada a desconformidade de algum dos itens pelo servidor designado, o 

licitante vencedor deverá promover as correções necessárias no prazo máximo de 05 

(cinco) dias, sujeitando-se às penalidades previstas no instrumento contratual. 

Os requisitos de contratação estarão presentes no Termo de Referência da 

presente contratação, onde constam descritos os requisitos de habilitação mínimos, 

nos termos do Artigo 62 e seguintes da Lei N° 14.133/2021. 

Os itens têm natureza de serviços comuns, tendo em vista que seus padrões de 

desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos, por meio de especificações 

usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão, na 

sua forma eletrônica, com critério de julgamento por menor preço, nos termos dos artigos 

6º, inciso XLI, 17, § 2º, e 34, todos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Para a aquisição pretendida os eventuais interessados deverão comprovar que 

atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar 

os documentos a título habilitação, nos termos do art. 62, da Lei nº 14.133/2021. 
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4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

Os quantitativos estimados para a aquisição pretendida têm como parâmetro as 

últimas contratações com o mesmo objeto, realizadas por esta Administração, conforme 

tabela que segue: 

Licitação Nº Objeto Período 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

074/2021  

REGISTRO DE PREÇOS 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 

LIMPEZA E HIGIENE 

De 11/2021 a 

11/2022 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

200/2022 

REGISTRO DE PREÇOS 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 

LIMPEZA E HIGIENE 

 

De 02/2023 a 

02/2024 

Quanto à permissão de adesão a ata de registro de preços, requeremos seja 

VEDADA a chamada “carona”, tendo em vista os embaraços possíveis e prováveis, em 

razão de que traria dificuldades na gestão dos quantitativos, pois há a necessidade de 

cuidar os limites impostos pelos parágrafos quarto e quinto do art. 86 da Lei de 

Licitações, fato que traria ainda mais demanda de trabalho para a Secretaria, sobretudo 

por ser necessário ainda a consulta ao fornecedor, para ver se o mesmo terá capacidade 

de atender a demanda adicional e não prevista originalmente nos quantitativos estimados 

pelo Município. 

 

5. ALTERNATIVAS DISPONÍVEIS NO MERCADO 

Conforme pesquisa de mercado realizada, para solução da necessidade 

administrativa, objeto do presente Estudo Técnico Preliminar, vislumbra-se possível, sob 

o aspecto técnico e econômico, a aquisição de materiais de limpeza e higiene para as 

diversas secretarias do Município de Giruá – RS.  

Neste sentido, segue indicação de potenciais fornecedores: 

 FLAVIO JOSÉ LUNARDI ME, empresa inscrita no CNPJ Nº 10.578.977/0001-44; 
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 COOPERATIVA MISTA SÃO LUIZ LTDA, empresa inscrita no CNPJ Nº 

98.338.072/0024-34; 

 COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA, empresa inscrita no CNPJ Nº 

88.212.113/0183-00; 

 LOURENÇO ANTUNES E CIA LTDA, empresa inscrita no CNPJ Nº 

01.525.416/0001-96. 

Tais referências foram obtidas por meio de pesquisa de fornecedores do Município. 

Ainda, realizamos a pesquisa de preços utilizando os valores pagos pelo Município de 

Giruá - RS nas Atas de Registro de Preços oriundas do Pregão Eletrônico nº 200/2022, 

na internet e no PNCP, efetuadas com base no Decreto Municipal nº 1911/2022, que 

“Institui normas para o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de 

preços para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito do 

Município de Giruá-RS”. 

 

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

Estima-se para a contratação almejada o valor total de R$ 607.658,12 (seiscentos 

e sete mil seiscentos e cinquenta e oito reais e doze centavos). 

Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado 

correspondente, observando-se o disposto no Decreto Municipal nº 1911/2022. 

 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A solução proposta é a aquisição de materiais de limpeza e higiene para as 

diversas secretarias do Município de Giruá – RS, conforme a necessidade descrita no 

item 1, atendendo aos requisitos já expostos no item 3. 

 

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

Nos termos do art. 40, inciso V, “b”, da Lei Federal nº 14.133/2021, as licitações 

atenderão ao princípio do parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente 

vantajoso.  

Na aplicação deste princípio, o § 2º do mesmo art. 40 estabelece que deverão ser 

considerados: a viabilidade da divisão do objeto em lotes; o aproveitamento das 

peculiaridades do mercado local, com vistas à economicidade, sempre que possível, 
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desde que atendidos os parâmetros de qualidade; e o dever de buscar a ampliação da 

competição e de evitar a concentração de mercado. 

Em vista disto, o princípio do parcelamento deverá ser aplicado à presente 

contratação, tendo em vista que não afasta a economia de escala nem afasta eventual 

vantajosidade da contratação; bem como não há padronização do objeto por ora. 

 

9. RESULTADOS PRETENDIDOS 

Pretende-se, com o presente processo licitatório, assegurar a seleção da proposta 

apta a gerar a contratação mais vantajosa para o Município, com vistas a atender o 

interesse público descrito no item 1. 

Almeja-se, igualmente, assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem 

como a justa competição, bem como evitar contratação com sobrepreço ou com preço 

manifestamente inexequível e superfaturamento na execução do contrato. 

A contratação decorrente do presente processo licitatório exigirá da contratada o 

cumprimento das boas práticas de sustentabilidade, contribuindo para a racionalização e 

otimização do uso dos recursos, bem como para a redução dos impactos ambientais.  

 

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

Para que a pretendida contratação tenha sucesso, é preciso que outras etapas 

sejam concluídas, quais sejam:  

a) elaboração do termo de referência, após aprovação do estudo técnico preliminar pela 

autoridade competente; 

b) elaboração de minuta do edital e seus anexos obrigatórios;  

c) realização de certificação de disponibilidade orçamentária;  

d) designação em Portaria de pregoeiro, equipe de apoio, agente de contratação 

(conforme o caso);  

e) encaminhamento do processo para análise jurídica;  

f) análise da manifestação jurídica e atendimento aos apontamentos constantes no 

parecer, mediante Nota Técnica com os ajustes indicados;  

g) publicação e divulgação do edital e anexos;  

h) resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação, caso aplicável;  
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i) realização do certame, com suas respectivas etapas. 

 

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias 

para a perfeita execução do objeto, uma vez que todos os meios necessários para a 

aquisição dos itens podem ser supridos apenas com a contratação ora proposta. Os 

serviços que se pretende, portanto, são autônomos e prescindem de contratações 

correlatas ou interdependentes. 

 

12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS  

Em razão da natureza da prestação contratação, não se vislumbram impactos 

ambientais provenientes desta contratação. 

 

13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE  

Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo 

Técnico Preliminar e seus anexos, e na existência de planejamento orçamentário para 

subsidiar esta contratação, declaramos que a contratação é viável, atendendo aos 

padrões e preços de mercado. Por derradeiro, grifamos que para aferição do valor dos 

serviços, foi observado o art. 23, § 1°  da Lei n° 14.133/2021. 

 

Giruá – RS, 06 de junho de 2024. 

 

 

_______________________________________ 

ANGELITA L. G. SCHERER 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO FINANCEIRA E SUPRIMENTOS 

 

 

________________________________________ 

RUBEN WEIMER 

PREFEITO MUNICIPAL 


